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rERRI riJruo FEDER/\L DO AMAPÁ 

CONSELHO TERRl TOR I AL DE EDUCAÇÃO 

PORIARIA NQ 17/86- CTE 

O Presiden te do Conselho rerrilorial de Educação , no 
uso de suas alri~uiçõe s e , 

CONSIDERANDO : 

Oue o Consel heiro REDH/I LSON ANSEU.IO 1~08HE , que presi
dia a Comi ssão c.Je Encargos EducEJclonal s soH ci Lou seu des
lic;an•cn to deste Col q;imlo ; 

RESOLVE : 

Art . lº - Nomear o Consel hrüro HAE IUNDO VI LHENA DA RO-
CHA pa r a presidir a Comissã o de Encargos Educacionais 
contar da presente data . 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em con trár i o . 

Dê- se ciência , cump ra -se e p ublique- se . 

a 

Conselho Territorial de Educação , em Macapá , 02 de de
zembro de 1986 . 

NIL50f'J MOmORI L DE ARAÚJ O 

Presidente do Consel ho Territoria l de Educação 
CTE- Amapá 

CD'~SELHO TERRITORIAL DE ED~CAÇÃO 
CÂMARA DE Ei~SINO DE 2º GRAU E SUPLETIVO 

PARECER Nº 5f1/ ffi - CTE 

PROCESSO Nº 47/ffi - CTE 

APROVA O PLANO DE EXECUÇÃO DOS EXAMES ESPECI AIS OE EDUCA-

Dr . 
Auditor do Governo do Território 
JOSÉ VERÍSSIHO TAVARES 

Sec retá rio de Educação e Cul t ura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Sec retá~io de Agricultura · 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretár io de Segurança Pública 
JOÃO FERRE IRA DOS SANTOS 

Secretário de Sa~de 
~~TONIO CARNEIRO JUNIOR 

ÇÃD GERAL DE lº GRAU , A NÍVEL DE 5• A eª StRIES , NAS ARE AS 
I~!DÍGE'JAS DO MUNICÍ PIO DE OIAPOQUE . 

I ~ HISTÓRICO : 

Para apreciação , anál i se e parecer , a Secretaria de Educa 

ção e Cu l tura , "l t r avés do OFÍ cio nº 4914/86 - GAB/SEEC , en
caminha ao Conselho Territorial de Educação, O PLANO DE EXE 
CUÇÃO DOS EXAMES ESPECIIIIS DE EDUCAÇÃO GERAL DE lº GRAU, A 
NÍVEL DE 5Q A 8• StRIES , PROGRAMADOS PARA .1\S ÁREAS INDÍGE -

NAS DO 'vlL.NICÍPIO DE OIAPOQUE EM l 9ü5 , o qual ao ser : tmns
f or·mado em processo foi encaminhado à Câmara de En:=i no de 
2º Grau e Supl etivo em 3'] . 09 .86 , para os devidos f i ns . Em 

bor2. o mencionado Plano tenho c heuado em tEmpo hábil a este 
Colegiado, j us ti ficamo s a defasagem :i.nterpestivel na emis -

são do presen te Parecer, devido e. ausência do re la to:- da se 
de onde exerc8 suas a tribuiçÕes . 

O Processo em pau ta , encon tra-se instruÍ do dos seguin t es 
itens : 

rn ~ Jus ti fi cativa 

f)? - Objetivo Ger a l e EspeCÍfico 

03- Inscri çÕes 

04 - Organização dos Exames 

05 - Calendál·io das Provas 

06 - Avaliação . 

II - ANÁLISE : 

O Plano, em estudo , t em como objetivo o atendimento da 

clientela que se encontra na faixa etária a partir de 15 a
nos, em méd i a dG 20 a 25 alunos por a l deia , através da rea
lização de EXAMES ESPECIAIS DE EDUCAÇí!.O GEriAL DE 12 GRAU , 
nas discipl inas de Histó r i a , Geografia , O.S . P . B. , Ma temáti
ca e E . M. C., nas áreas i.nd{gen as de Kumenê, Kumarumã , Espi-
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rito Santq e Manga . 

Segundo o item 0l,_a Divisão de Ensino Supletivo-OESu de
senvolve;atividades educacionais nas supra mencionadas al
deias,_ mediante cursos de Educação Geral a nÍvel de 5ª a Bª 
séries , ministrados em etapas sucessivas ao longo de três 
(03) anos, uti lizando a metodologia do ensino personalizado 
por ~eio de módulos e adaptados ao con texto cultural de ca
da comunidade . No que se refere às disciplinas ministradas 
em ~ada etapa do curso, são escolhidas pelos alunos jun ta -
mente com os professores, não havendo imposição por parte 
da DESu na determinação das disciplinas a serem cursad~s . 

Na descr ição das 3çÕes , observarros que as inscriçÕes ocor 
reram nas prÓprias aldeias , nos dias 16 e 17.10.86 e a exe: 
:::uÇão dos. e~ames no perÍodo de 20 a 28 .10.06, obedecendo o 

I • 

calendario anteriormente preestabelecido e submetido à apre 
ciação.deste Colegi ado . Os critérios adotados ·para as ins : 
cri çÕes dos candidatos foram os seguintes : a) - ser al uno do 
Curso de Educação Geral de 5ª a 8ª séries e ter a idade in
ferior a 18 anos , desde que esteja iniciando os estudos a 
nível de 1º Grau; b) - no ato da inscrição o candidato de
verá apresentar documento de identidade . Quanto a idade aci 
ma mencionada, é oportuno observarmos, que nao vemos razao 
para a DESu adotar critérios estipulando a idade aos candi
datos inscritos , uma vez"que o plano versa Exames Especiais 
destinados a uma cl i entela especÍfica a qual, para ingresso 
no Curso deverá ter a id.ade mÍnime~ de 15 anos , f a to que ev~ 
dencia que a conclusão se fará aos dezoito anos , a tendendo 
assim, ao que preceitua o Art . 26, § l º , a línea "a" , da Lei 
5692/71 . 

As provas, conforme o Plano , foram elaboradas "in loco" P!: 
l os professores das próprias aldeias sob orientação da Equi 
pe Técnico-Pedagogica da Divisão de Ensin-o Supletivo - DESu ~ 
de modo a permitir a avaliação objetiva das r espostas as 
questões formuladas . Cada prova constou de (~) cinquenta 
questões e sua realização tev~ a duração de (03) três hon'ls . 
Na avaliação do aproveitamento expresso no item 07 , Foram 
observados os mesmos critérios adotados para os demais exa
mes de Educação Geral, a saber': "será considerado habilita
do o candidato-que obtiver nota mÍnima de (5,0) cinco em ca 
da disciplina na escal a de (O) zero a (10) dez, tendo direi 
to ao arredondamento de nota". 

Apesar de não dispormos dos percentuais de candidatos be
neficiado~ com o arredondamento de no tas , no ano em vigor , 
espera- se que os resultados obtidos nos ExamesEspeciaispre 
vistos no Plano analisado , sejam satisfatórios e justifique~ 
as iniciativas propostas pelo Sistema Educacional do Terri
tÓrio Federal do Amapá . 

I II - VOTO DO RELATOR: 

À vista do exposto , e considerando que o Plano de Execu -
çao dos Exames Especiais de Educação Geral de lº Grau , a nf 
vel de 5~ a 8ª série , a tende aos preceitos legais preconi -
zados pela Lei '56')2/71 , Arligos 24, alínea "a", 26 e 27 ; Re 
soluções nº CJl/7-3 e CJJ/75-CETA, somos de Parec~r Favorável 
à validade da execução do mesmo, recomendando que a SEEC 
a través do Orgão prÓprio ao proporcionar a realização de cu!: 
sos supleti vos faça constar do Plano de I mplantação o cro
nograma de Exames sempre que a sis temática de ava l iação da 
aprendizagem se fizer através de exames especiais , devendo 
encaminhar sistematicamente o relatÓrio de cada aferição . 

Este é o nosso Parecer . 

Macapá, 13 de novembro de 1986 

ADELSDN DE ARAÚJO PESSOA 
Relator 

IV - VOTO DA CÂMARA : 

A Câmara de Ensino de 2º Grau e Supletivo aprova o 
do relator. 

Maci':pa, 17 de novembro de 1986 

RAI'ALNDO GUEDES DE ARAÚJO - Pr esiden te 
MARI A DA CONCF.IÇ~O COELHO DE SOUZA 
ADELSON DE ARAÚJO PESSOA 

V - DECIS~O DO PLENARIO : 

voto 

O Conselho Territorial de Educação em sessão plena reali
zada nesta data acompanha o voto da Câmara de Ensino de 2º 
Grau e Su"pl etivo . 

Macapá , sal a de reuniões professor Mário Quirino da Sil -
va, 25 de novembro de 1986 . 

I~JLSON MONTORIL DE ARAÚJO - Presidente 
EDUARDO SEABRA DA COSTA 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
\IARIA SANTA'I!A MENDONÇA COELHO 
AOELSON DE ARAÚJO PESSOA 
KA TIA MORO DE CARVALHO 
MARIA DA CONCEIÇ~D CDEIJ10 DE SOUZA 
nAIMLNOO GUEDES DE ARAÚJO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CDORDENAÇM 

CONVtNIO Nº 014/86 - SEPLAN 

CONVt NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

AJJ2~emllllllll:illll!lllil!!iir~l~Ei[EIE!~rB~mmm DI A R I O O F I C I A L ~Silli!i.'i".EEliBIIDlillllilliliiiiiiiiiB!IIilllllillilil8i!IZB!l.!!l!~ 
a~mmi'l'iB:mJB::z:lilla~=::.n DEPARTAMENTO DE IM PRENSA OFICIAL LD~!Biiiilllii!IZili!i!I!I!!IB!!i!Z'DiBIII!I51mlii!!li-. 

T errltórlo Federal do Amapá 
DIRETOR 

... 

Dr. UBALDO SILVA MEDEIROS 

~~Emmmmeammmmaaa-. ~----~~~------~ ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

dat ilografados e acompanhados de ofício ou 
memor ando . 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF , 
Ri o ·de Jane i ro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDiMENTO 

Horá .- io: Das 07:30 às 13:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub licaçÕes·- centíme tros de 

coluna . ... ...... . . ......... . Cz~ 18,00 

* Maca pá . ...... . ........ ....•. 
*Outras Cidades ..... .. ..... ,. 
* As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ..... .... . . . . 

N~mero atrasado ... .. ..... .. .. . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ 
Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

160 ,00 
395 ,00 

1, 50 

2 , 00 

* Deverão ser dirigidas por escri to ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Of icial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias apósapublicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL • Rua Cândido Mendes N• 458 ._ Macapé Território Federal do Amapá ot Telefones 222-0-4-44 Jt Ramais 176- 177 - 178 
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I EllE• ·,I\L I lO 1\\'1\PÁ E /\ Pi1Er EI IUfiA ·.·.u:~u:IPAL UE rALÇOENE , C0\1 
•i i I.IE'iV[' .!L. I' .lA UI\ 'J[ r j~[ li\ .. lA DE PL.A.I,'EJA'.'[N lO E C00f10Et1A

Çi'IC PA!·.A rr:~:-; !~ELE UEI.LA'il'\fJIT) ; 

f! r;ovcrno do lcrr.i t Ório Fcocr ... l do Amup<J , r cprescnt>do 
r.JI'lu ~cu l;ovem,dor , :ienhor J DHC.E NOVA UI\ 1,(})11\ , Ü"Wi r:rn 

tJi.:n l t: Li!:no•nin.,do s irnplesmen le I}OV[ílNO c '' Prefei l.ur ' !/.u
ni< ip ,] de l.o~ lç ocnr:, r-q; rescn i,Jd'-1 neste ul o pe lo seu Pr·c
: t) i I o t::un ü.ip c~ l , f-ienhor JDSt. VALHO IAVALrNJ IE , d:1qui r!m 
tJ i m 1 c denornin<tdo s i mp l usmcn t.r: Pfi[ r El l UI1A, com iJ i n l.c rvc
n i~nciu d~ Gcc re utri~ de! P l '-lne j~menl~ c Coordcnaç5o ,rcprr!

scn lcn.l .~ por seu U Lu L , r, Senhor 1\UTiEDO AUGlJS lO rw.~ALHO DE 
OLIVEI RA , daqui r:m diun u:: denomin .Jdo :;imp l csmcn Le SEPLAN , 
resol vem celnbr<Jr o p r c:;cn lc Con vênj o de ucordo com os Cl fiu

sulas e condio;:Õcs se~uintes : 

CLÁUSULA PrliMEinl\ - DO FUNDN.lEN I O LEGI\L : O p r esente 
Convênio encon lr<, rr!spaldo leg.ll no Í Lcm YVII , do art . 18 
do Decreto-Lei n° a ll, de O~ de j :mciro de 1969 , c~mbinado 
co11 o Art . 126, § 2º , l<nra "f" , do Decreto-Lei nº2DO, de 

25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSU LA SEGL.II:D.I\ - DO OBJE I IVO : O prescn le Convênio tem 
por· obj etivo a i.lqui s içeo de 02 (do i s ) molares 90 KVA e , a 
ltnplan~açiio da Rede de Distribuição ElÓ lri ca em Camôt . 

CLÁUSULA fERCEinA - DAS OBRI&~Ç0E5 : 

I - DO GOVEilNO 

d) HCpassar r ecurso s no v~ lor de CzS 412 .000, 00 ( Gua
lroccnlos e doze mil c r uzados), para atende r a e xecução do 
objetivo do pr·esente Convênio ; 

b) Acompanhur c fiscalizar atruvés do Departamento de 
Descnvolvincnlo ·:uni c i pa l dé! Secretaria de Pl anejamento e 
Coordenaç~o , ~ execuç5o oo objetivo deslc Convênio . 

IT - DA P::lEFEITURA 

a) Aplica r os r ecur so s Lr ansfcri do s pe l o GOVERNO , de 

acordo com o Plono de Ap licação anexo , que fi ca f azendo pa r 

te in l e!Jran L e deste in s lrumen Lo; 

b) ro rnece r e facili t:~r os 1, l emen Lo s necessár i os pa r i: 
que o GOVEflNO a l m vés da Sec retaria de Pl<Jnejarnen to e Coor
c.Jenc~ç"ío , possa acomp anhar ~ execução dos serviços , objeto 

deste l~onvênio ; 

c) /lp rcscnlar ao GOVEf1NO, presLJç Ões de con lns do LO

tal c.Jo s recurso= transferidos por fo rça deste ins · l"UmCr oLo , 
dentr-o c.Jo pmzo estabel ecido na Cl.:ÍusulJ Séüma deste Con

vênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOfAÇAO : 1\s c.Jcspesas decorrentes 
do assinatur <J do presente instrumen t o no valor de Cz? 
412 . 'JOO , OO (Gu-!'!tm cen t os e doze mi l cruzados) corr e rão ~ 
conta da ren t e De Recursos FPE, Programa 03090402 . 005, Na
tur ew rJa Despesa 4 . 3 .2 . 3 .06 , conforme Nota de Empenho n " 
12 .7110 , emi t i da em 111 de novembr o de 1986 . 

çao 
r a o 

CLÁUSULA OUI NT!\ - DA LIBE!1AÇlíO DE RECURSOS : A liber a 
do s recursos desti nado s a e xe cução deste Convênio , se
liberados de uma s Ó vez , apÓs a assinatura deste ins-

trumen t o . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO 005 RECURSOS : Os recur sos 

que por força deste i nstrumento a PREFEI TURA receber, en
quanto nã o f orem aplicados aos f i ns a que se destinam, se

rão deposi tados em conta bancaria especial, a ser mo vi men

t ada pe l a PrlEFEi fURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO ext ra :o de c~n ta e f aze r constar nos diver sos documen
tos de suas pres :ações de contas, o nome do sacado , o s n Ú
me ros , valores e da t as das emissões dos cheques e a quern 
!"o r em p 01yas as importâncias . 

CLÁUSULA StTI;~A - 011 PRES TAÇliO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prcstar·3 con tas dos r ecurso s do Governo atr a vés da Se creta-

ria de Fi nunçus- SEFIN, no má ximo 30 ( trin ta) dias apos o 

ténnino di• vi uênci u dcs te Con vênio . 

CLÁU~iULI\ OI lAVA - DA VINCULAÇIID DE PESSOAL~ Será dire
l.amcn I c vi nt;ul.,do c su tJo rdi nado ~ PREFEITURA o pessoa l que 
<J qu ,lqu.,r· I.Ít ulo ro r: u l.i l izndo na e xccuç?io dos ob jetivos 
dt:s l.c l:on vên i o , niio Lendo com o GOVEHNO relação juridica de 

quc: lqucr n" Lu reze~ .. 

I ;LÁUSULI\ NONA - UI\ PHmnOr/\ÇÂO , 1,\QOIFICAÇAO E RESCISí'IO: 
1/.edi .mlc us sen t.irrH:n l.o c.J , •ü P• 1rtes convcnen tes , este Con vê
nio pode r<Í st.:r moc.Ji f"ic•Jdo ou prorro!Jo~do u través de Termo 
Aditi vo, rJesU!! qur. n?io contraria o di sposto no Í tem 13 l da 

lns l.ruç?io Norm.d .i vl ~iECi hi/SEPLAN/PR nº 002 , de 02 de f eve
reiro de l'J' lll , ou rt.::;cindido de pl eno direi t o , por inadim
p l cmen lo de qu tlqucr de sua Cláusulas e condiçÕes, indepen
dcnl.cmcn lc de oJ•,:-to , noti f icação, ou i nlcrpelação judicial. 

CLÁUSULA DtCli/A - OI\ VI~NCIA : O p resente Con vênio, te
m su<J vi !Jênci<.J i:l parti r da data de su~ assinatu r a até 3D 
de ai.Jr i l de 1907 . 

CLÁUSULA Dt.CI 1.11\ PRJ:.iE I RA - Q.~ PUUliCAÇí'IO : .A. publicação 
deste Convênio no Diári o Ofi c i a l des te TerritÓrio , deverá 

ser fei ta no prazo de 20 ( vin le) dia s, a contar da data de 
sua ussina Lura . 

CLÁUSULA DtC!ii\A SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Fo ro 
da Circun sc r i ção Judic i 6ria de Ma capá , para dirimir quais
quer dÚvidas oriundus da e xecução deste Convênio , com ex
clusão de qualquer outr o , por mais privilegiado que seja . 

E, por esturcm de 3cordo e , parn validade do que ficou 
estabeleci do pel as p urLes , lavrou-se este i n strumen t o com 
06 (seis) vi ts de iuu1l teor c f orma , pa ra o mesmo fim de 
di rei t o , na pr esenç., de 02 (duas) testemunhas abaixo a ssi
nadas . 

r ·,.,c-,p•Í, 111 de novcrn i.Jro de 1905 . 

J 0111 ;E ~IOVI\ DI\ COSTA 

mvEíit~o 

JO';t. V•~LfiO I:AVAUAN TE 
f'hEFEifUnA 

I\U0'1EOO /1UGUS 10 n/\1.1AU-i0 DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

Teslemunh.Js : Ilcrr Ívcis 

SEm E TARIA DE PLAI·IEJAI.'ENTO E CODHDEWIÇII.O 

CDNVtNIO ~!2 Olll/06 - SEPLAN 

PLANO DE APLICAÇAO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do ferri LÓrio Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Ca l çocnc pa ra faze r face ao Convênio n2 Ol 4/8G
SEPLAN, 

ELEM. DE DESPESA 

4 . 3 . 2 . 3 . 06 

OISCRIMINAÇII.O 

- TRANSFERtNCIA A MUNI 
CÍ PIO 

- Aquisi ç ão de 02 (de
i s ) motores 90 KVA e 

Imp l antação da Rede 
de Di stribuiçã o El é
t r ica em Ca môt . •.. . 

TOTAL ... . .. . . . . . . . . 

V.I\LOR Cz$ 

412. 000 , Oi) 

412 .000, DO 

Impor ta o presente Plano de Apli c ação na quanti a de 
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Cz$ 412 ,000 ,00 (Quatrocentos e doze mil cruzados); 

Macapá, 18 de novembro de 1986. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

JDS~ VALRD CAVALCANTE 
PREFEITURA 

M. I - GOVERNO DO AMAPÁ 

SECRETARI A DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CONTRATO NQ 07186-SESA· 

PROCESSO NQ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRIT6RIO FEDERAL DO AMAPÁ , ATRAV~S DA SECRETARIA DE SAÚ
DE, REPRESENTADA NESTE ATO PELO SEU SECRETÁRIO DE SAÚDE 
Dr. ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR E A FIRMA D.A.N . ARQUI TETURA E 
EM PREENDIMENTDS LTDA , PARA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ELA
BDRAÇAD DE PROJETO DE ARQUITETURA E DE ESTRUTURA ESPECIAIS 
E INSTALAÇOES PREDIAIS PARA D.PR~DID DO ALMOXARIFADO CEN
TRAL DE MEDICAMENTOS, NESTA CIDADE . 

I - PREÂMBULO 

1.1. CONTRATANTES: 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , represen
tado neste ato pelo E~o . Sr . Secretário de SaÚde amparado 
pelo Decreto (N) 0019/86, de 20.05.86 , Dr. ANTONIO CARNEI
JÚNIOR , daqui em diante denominado simplesmente con tra tan
te e a firma D.A .N. ARQUITETURA E EMPRENDIMENTOS LTDA CGC 
(MF) 04662094/0001- 15, sÚuada à Av: Iracema Carvão Nunes 
nº 330 , nesta cidade , representada neste ato pelo Sr . DSCA
RITO ANTUNES DO NASCIMENTIT, daqui em diante denominada s im-
plesmente Contratada , resolvem de comum acordo firmar 
pre sente Contrato , conforme Cláusula abaixo . 

1 .2 . FUNDAMENTO DO CONTRATO 

o 

E~e contra to decorre da dispensa de licitação, com ba
se no artigo 83 da Lei nº 5 .194 de 24 .12 .66 . 

II - ClAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2 .1. NATUREZA DOS SERVIÇOS . 

O objeto deste Contrato é a elaboração dospro j etosde : 
Arquitetura, Estrutura, Instalações Prediais, Especifica
ções Técnicas Quantitativas, para o prédio do Almoxarifado 
Central de Medicamentos e da Secretaria de SaÚde nesta ci
dade. 

2 .2. ALTERAÇOES DO PROJETO, CDMISS0ES 

Qualquer alteração do projeto ou dotação de diretrizes 
técnicas não constante no projeto , da planta e das especi
ficaç ões dependerão sempre de prévia e esc ri ta aprovação do 
contratante. 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

3 .1 . PRAZO DE CONCLUSAO 

O prazo de conclusão concedi do para o total de serviço 
e de 45 .(.quarenta e cinco) dias consecutivos contados a 
partir da ·assinatura do Contrato . 

IV - ClAUSULA TERCEIRA- VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. VALOR DO CONTRA TO E FORMA DO PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços, o contratante pagará à con
trala da a importância de Cz$ 199 .975,61 (Cento e noventa e 
nove mil, novecentos e setenta e cinco cruzados e sessenta 

. e três centavos) sendo que 3G'~ ( t rinta por cento), deste 
valor será pago na assinatura do Contrato e o restante na 
entrega dos projetos, cujo o val or só será efetivado apÓs 
o recebimen to do proje to . 

4 .2. RETENÇ~D DE PAGAMENTO 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fa tura no t o
do ou em partes nos casos da mal elaboração do projeto ou 
débi to da Cont ra l.ada para o Contratante desde que possam 
caus €lr prejuÍzos materiais ou normais a e ste . 

4 . 3 . OOTAÇM 

Fica empenhajo inicialmerte a importânci a de CzS 
199.975 .63 (novecent os e noventa e nove mil , novecentos e 
setenta e cinco cr·uzados e sessenta e t rês centavos) à con
ta dos recursos oriundos do FPEDFT Projeto I Atividade: 
13754283-148 Desenvolvimento do Setor saCde, Subpro j eto 
Restruturação da, Rede FÍsica , Elemento de Despesa:4 . 1.3. 0 . 30 
Obras e In stalações, conforme Nota de Empenho nº 186, 
emitida em I I 86. 

v - CLAUSULA QUINTA - MULThS 

5.1 - MULTAS 

Este contrato estabelece mul t a s aplicáveis nos segui n
tes ca·sos: 

ct) Pur· LJ .id, que exerce o prazo de conclusão dos servi
ços : o.~~ (três décimos por cento) do valor CQntra tável. 

5.2 - RECOLHIMENTO 

Qualquer multa imposta pelo contratante poderá serdes
de logo deduzida da caução efe t uada ou de crédito da con
tratada neste Órgão caso depoi s de modi ficada nao recolha 
a importânci a correspondente na tesouraria do contratan te 
no prazo de 10 ( 10) dias . 

VI - CLÁUSULA SEXTA - RESCISAO E SANÇOES 

6. 1 - POR ACORDO DO CONTRATANTE 

O contratante terá o direito de rescendir o presente 
contrato i ndependente de ação , notificação ou interpelação 
judicial quando: 

a) Não cumprir quaisquer das obr igações con tra t ua i s ; 

b) Se fali r , entrar em concordata ou dissolvera finna; 

c) Paralizar os serviços ou esgotado o prazo para con
clusão do projeto até 30 ( trin ta ) dias sem jus t o motivo 
justificado. 

6 .2 - POR ACÓADD 

Neste contrato ~oderá ser rescindido por mútuo acordo 
dos contratantes atendida a conveniência dos serviços re
cebendo a contratada o valor dos serviços executados . 

6 ,2 - INDENIZAÇ~O 

No caso de rescisão por mútuo acordo dos contratantes 
nao caberá a contratada nenhuma espécie de i ndenização de
vida pela contratada por força de legislação trabalhi sta . 

VII - CLÁUSULA S~TIMA - REAJUSTAMEN TO 
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O prcr,:o propos t.o , ·•u:i t.o r' us t.i pul iJLIO n" l;l.~u sul· • l'lf'D

pri" e f'i?fl r~ inTr·rj u!.it ·~vul dl ' ·1<:orLio r.orn o IJr".ru t.o- L"i n" 
22U:i/hG de ?.7/ 02/I>L . 

Vll.l - I:LÁUSULA OI 1/\V.~ - IJ/\ IJ[I;t r!! :I/\ 

:.irn <:orno, CJs <H.: réisc imos de serviços quando sugeridos pela 
r .ON'r~ {\ 1/\UA , dependerão sempre de prévia e escz:i ta aprova -
r,:iio do [;Qi".J 111/\TANTE, reservando-se a este a faculdade d{ 
I . -

tL 1r ~oluçÕo nos casos técnicos, omissos e de i~troduzir mo-
dll'icaçÕcs com anuência da CONTRATADA . 

CLÁUSULA QUARTA - OA FISCALIZAÇÃO: O Acompanhamento e a 
fiscolizoçilo dos serviços será feita pelo Departamento de .. • 

' : . l - DA VI Gt HU/\ 00 I:Or Jr n.A lO IndÚs t ria e Comércio da SEPLAN , e o CONTRATADA deverá Man-
ter um Enaenheiro poro represenLÓ-la em matéria de ordem téc 

O presen te contrato en t rará em viuor 1pos u suil ussin rJ- nico e suas relações com a fiscalizoç3o no serviço. Os mes-
tur ü . tres deverão ser pessoas de experiência e idoneidade técni 

ca pessoal comprovada e estarem habilitados a prestar q~ai~ 
I I - r :LÁUJUL/\ NOW\ - FOnO quer esclarecimento sobre os assun los. Obriua-se ainda mais 

a CO~ TRATAOA a facilitar de modo amplo e completo a ação da 
' ! . l - ELEIÇAO Comissão fiscal , permiti ndo-lhe livre acesso a todas as par 

Para di.rimir todus il S ques t Õe s decorren La s de y.<ucur;i'•o 
des te con Ira Lo fi eü e lei lo o r or o desw ddade de l.~ucapá , 
cdpi t d do T. F. A. não obston Lc out ro domiCÍlio qur. '' con
t ratada venha a odo ttlr ilD quDl ey.pressamente renunci.; . 

E, por- est-Jrcm jus to , combi nados c conLrati1dos, docla
rc;m DmiJDs 15 parlus < .cr·Lar todiJS as disposições reiJula
rnontc: res sobre o cont ra to, bem como obse rva r fie lmen l.e ou
t ras disposi çÕes fi mundo- o em (OS) cinco vi us do :Lr Juill 
teor , ;:;fim iJ na pre sen\>~l das testemunha s a!J'JÍYO uss inddus . 

:.:acapii(AP) , de oe 1'7ti6 . 

Dr .. J\,\JTO~JIO rAR~>!EIRO JÚ~JI OR 

Secre~~rio de SaCde 

OS CAR I TO l~UNES DO NASCV!H.JTO 
Represen lan te diJ Con t ra ta da 

Testemunha s : Ilec;Í ve is 

GOVERNO 00 TERRI TORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMEN TO E COORDENAÇi'íO 

CONTRATO Nº 018/86 - SEPLAN 

1Eíi:0.10 DE CONTRA TO DE SERVIÇO QUE EN ffiE SI CELEBRAM O GO
vE;:,.· ;~; DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A'.1APÁ E A FIR'/•A IVAN FERREI 
1-\A' r::EF EJA , PARA OS FINS NELE DECLARADO. 

O Governo do Ter-ritÓr io Federa l do Amapá , a t ra vés da Se
cre ta r ia de Planejamento e Coordenação , nes te ato represe~ 
ta do pelo seu t i tu l ar , Senhor ALFREDO AUGUST O RAMALJ-lO DE 
DLIVEI~A , daqui em di an te denominado s i mplesmente CONTRA 
TANt: e 3 Fi ma IVAN FERREI RA CEREJA , CGC( MF ) nQ 04 .197 . 
60n/'JOOl - 20 , loca l i zada a Rua Hi ldemar ~.\a ia nº 1427 nes
ta c idade , r epresentada res te ato pelo Senhor I VAN FERREI
RA CEREJA , da qui em di an te denominado simplesmen te CCN TRA
'ADA , resolvem de comum acordo f i rmar o presente Con t r a to, 
conforme cláusul ~ s O! baixo . 

•:U~USULA PFHI.\EIRA - FUI,OA:,·ENTO LEG!\L: O presente contra
to foi elaborado com base no artigo 16, i t em XVI I do Oecr~ 
to- Le i nº 411 , de 08 de janeir o de 1969 e homologação, pe
l o Secretári o de Pl ane j"men t o e Coordenação , da Lici tação 
à nÍvel de Car ta Convite nº r:J2/86-CLD/SEPLA~J, conforme nºs 
de Fl s 24 e 26, do processo nº 28010 .001351/86 . 

CLÁUSULA SEGU~JOA - 00 OBJ ETO : O objetivo deste Con t r3 t o 
é a execução, pel a CONTRATADA , em r egime de empre i tada glo 
bal , dos ser viços de Aterro e terraplenagem na eber tura de 
r uas no Oi s t ri t o Indus tria l de Macapá , devendo ser obedeci
dos ao projeto , plantas e especificações técnicas , forneci 
dos pelo CONTRATANTE , conforme Plano de Aplicação anexo 
que passa a fazer parte i ntegrante deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AL TER/\Çi'íO E or n ssOES : Qua lquer 
a l teração do projeto ou adoção de di re trizes técnicas , nao 
c ons tantes do pt'oje t o, da pl anta e das especificações , a s-

tes dos serviços . Fica entretanto ressalvado que a efetiva 
ocorrênci a da fiscalização não exclui nem restri nge a res -
ponsabi l idade da CO~TRAlAOA na execução dos serviços que d~ 
verá <Jpresen ta r perfe ição . 

SUl-JCLÁUSULA Úo'HCA - DA AÇi'íD FISCALIZADORA : A Comissão Fi.s 
cal do CONTRAlA'JTE t e rá amplos poderes para mediante instru 
çDo po r escrito, proceder da seguin t e forma: 

i1) Exigir da COi~TRATADA a imediata retirada do Engenheiro 
mestres e operários que embaraça ma f iscalização , subs ti tu in
do-se dentro de 40 horas , caso não estejam cumprindo as o
brigações contratua is ou a permanência dos mesmos no servi
ço, seja considerada inconvenien te; 

b) Susta r quaisquer serviços executados em desacordo com 
a dos técn i cos e exigir sua r eparação por conta da CONTRA
TADA; 

c ) Exi gi r da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessa
rios ao pe r feito conhecimen to e controle dos serviços; 

d ) De terminar ordem de prioridade para os se rviços; 

e ) Ex i gir a uti l ização de ferramentas e equipamento~ além 
das que j á estiverem nos serviços, desde que cons iderados 
necessár ios pelo CON TRATANTE. 

CLÁUSULA QUIN TA - DA RESPOt~SABILIDADE E OBRIGAÇí\0 DA CON
TRATADA: Al ém dos casos comuns , implÍcitos ou expressos ne~ 
t e Contra t o , nas especificações t écnicas e nas leis aplicá
vei s a espécie , cabe exclus i vamente a CONTRATADA: 

a) Con tra ta r todo o s eu pessoal, observnr e assumir os 
onus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Aplicáveis 
e Previdências Social , sendo a Única responsável pelas in
fr ações que consta r; 

b) Empr egar mão- de- obra de boa qualidade na execução dos 
serviços ; 

c) Ressacir os danos ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE 
e as pessoas e bens de terceiros, ainda que considerados por 
açao ou omissão do s eu pessoal ou de preposto; 

CLÁUSULA SEX TA - DO RECOLHIMENTO DOS SERVIÇOS: A Fiscali
zação ao cons i derar •concl uidos. os servi ços , providenciará 
a l avratura do Termo de Recebi mento, caso est e j a confor me 
da aceitação provisÓria ou defi nitiva , a partir da qual se
r á utilizada a obra . l.~esmo depois de recebida em caratElr de 
finitivo , permanecerão os serviços em estágios de obser va = 
ção pelo pr azo de 16 (sei~) meses durante o qua l ficará a 
CO."o!TRA TAOA obrigada aos reparos e substi tuições :Jue , 13 juÍ 
zo da SEPLAN e s em Ônus p~ra o Governo, se fi zerem necessá
rio . 

CLÁUSULA StTIMA - VALOR DO CO~ TRATO, DDTAÇ~O E FORMA DE 
PAGAMEi~ TO : Pela execução dos serviços ob jeto des t e Contra -
to , o CON TRATAi~TE pagará a CONTRATADA a importância de Cz$ 
412 . 528 ,00 (Quatrocentos e Dois Mil e Quinhentos e Vi nte e 
Oi t o Cruzados ), cujas des pesas correrão à Conta da Ativi da-
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de 03098402 .005- Coordenação de Planejamen to; Subproj eto : 
Impl~ntação do Distr ito Industrial de Macnpn, Elemento de 
Despesa 4 .1. 1.0.00, consoante i~otn firr,:nmcntária nQ l2.Yo5 
emitida em 11 nove~bro de 191'6, sendo que O.')(Y,~ (-t rin tn por 
cent~) deste valor será pago como adi antamen to, e o res tan
t e mediante medições dos serviços reali zados e aceitos pela 
Fiscalização da SEPLAN, O pagamento da Úl t i ma parcela dos 
serviÇos, cujo valor não poderá ser in ferior a l O (dez) por 
cento do valor contratual, só será efetuado apÓs o fermo de 
~erificação da aceitação provisÓria Ou def initiva pela Fis 
cali~ação. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RETENÇÃO DO PI\CI\MGJTO: O payamen to de 
qualquer fatura, no total ou parte, poderá ser retido nos 
casos de trabalho defeituosos ou déhito da CON TRATADA para 
com terceiros ou para o CON TRA fAN fE, desde 'que possam cau 
sar prejuÍzos materia is ou morais a este . 

CLÁUSULA NONA- DAS MULTAS - A CQ~TRATAOA fica sujei ta a 
multa de o.~h (zero vírgula três por cento) sobre o valor 
deste Contrato, por dia que exceder o prazo de conclusão dos 
serviços ou por infringir qua lquer dis positivo contratual . 

CLÁUSULA ÚNICA- DO RECOLHIMENTO: Qualquer multa i mpos ta 
pelo C()IJTRATAN TE poderá ser desde logo deduzida da causão 
efetuada ou do crédi t o da CON<RATAOA nes te Órgão, caso de
pois de notificada não recol her a importância corresponden
te na Tesouraria do CONTRATANTE , no prazo de l O (dez) dias , 

CLÁUSULA DtCIMA - RESCISOES E CAUS0ES: Es t e Contrato po
derá ser rescindido por mútuo acordo dos con tratantes, aten 
dida a conveniência dos serviços recebendo a contratada 
valor dos serviços executados . 

o 

CLÁUSULA LNICA- INICIATIVA DO CONTRAT!W TC:: : O CONTRATANTE 
terá o direito de rescindir o presen t e Contr ato, independen 
t e de ação . no ti fi cação ou imterpelaçã'o judi cial, quando ;:; 
CONTRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer de suas obrigações con tratuais; 

b) Transferir, no todo ou em par te , os serviços sem pré -
via autorização do CONTRA TANTE ; 

c) Falir, entrar em concordata ou di ssolver a firma ; 

d) Deixar de iniciar os trabal hos , de execução das obras 
sem justo motivo devidamen te comprovado , ~5 (cinco ) dias 
após a~rimeira ordem de serviço emi tida pelo CONfRATANTE; 

e) Agir de ma Fé ou demonstrar i ncapacidade na execuçao 
dos serviços; 

F') Paralisar os serviços e/ou esgo lado o prazo para a con 
clusão da obra, não apresentar em até 30 ( trin ta) dias mo
tivo justificado. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DA INDENI ZAÇÃO: No caso da res 
cisão por mútuo acordo dos contratantes não caberá à CONTRA 
TADA nenhuma' espécie de i ndenização ficando ainda estabele: 
cido que mesmo náquele caso o CONTRATANTE não pagará inden~ 
zação devida pela CONTRATADA por força da Legislação Traba
lhista . 

. CLÁUSULA DtCIMA SEGLNOA - DA SUB-EMPREITA: A CON TRATADA 
poderá sub- emprei tar em pa r tes a execução dos t r abalhos r e
lacionados aos ser viços em cursos , mediante a autorização 
prévia do CONTRAT~~TE , no prazo de lO (dez) dias . 

CLÁUSULA D~CI MA TERCE IRA - DO REAJUSTE.: O val or proposto e 
aceito, estipulado na cl áusula prÓpria é fi xo e irreajus tá
vel. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA - DO DIÁHIO DO SERVIÇO : A CO\JTRATA 
DA manterá no local dos ser vi ços um livro de Ocorrê.1cia Di~ 
ria denominado Di ário de Serviços devidamente numerado e ru 
bricado pela Fiscalização e pela COi\:TRATAl)A ,· onde serao regi~ 

Lrados os pr inc ipó!LS i'ill.os re la ti vos a rnFlrchn dO$ survio;os , 
inclusive ns ord1"!r ~ ~ l! ins Lrur;Ões da fi SCül L~í.H,.âo . 

CLÁt lSIJLI\ OtCI :vll\ Ql lf:l I/\ - l)l\ VICt NCI I\ : U pre:..cnle r:unlr<J·
Lo cn lruri:Í crn viuor ;J purli r d;J duliJ de !>un ;J:.;sin<.JLum, <JLé 

!JJ (cinquenla) dias con:;ccutivos contados a. partir d;J pri -
mein ordem dr. serviço emitida pelo COJ,rfRAfANTE corn uma Lo
l crônciu mÚxi ma de ()J ( três ) di as. 

CLÁUSULA DtCIMA SEX f A - DA PU3LICAÇÃO: A Publi cação do 
presente Con t ra to no Diári o Of'ici·"l des te TerritÓrio , deve
rá ser feita den t ro do prazo de 2fJ (v in Le) di,; s con lados da 
da ta de sua assinatura . 

CLÁUSULA DtCIMA StTIMI\ - DO FORO : Fica deLI.o o raro d::J 
Comar ca de Maca pá , ferri tóri o Federal do lima pÓ par.J d i r im i r 
quai squer d•jvidas oriundos da execuçiio deste ConLm l.o , com 
excl usão de qualquer outro por mais prcvilcaiado qur. scjil . 

.. E , para validade do que fi cou estabelecido pelas pClr les , 
l avrou- se este i nstrumento em seis ( 'lf.i) dias de i\]unl l:•lor 
e forma, para o m•"smo f i m de di rei to , na presença de duilS 
( 1")2 ) testemunhas ilbai xo assi nados . 

Maca pá, ( AP) 'J~ de Novembro de 1. 1fn 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRI\ 
CON TRA TANTE 

IVAN FERREIRA CEREJA 
CONTRATADA 

TESTEMLNHAS: IlegÍveis 

SECRETARIA DE PL~I\JEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO CONTRATO N2 018/65-SEPLA:~ , i="IR'.IADO 
ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA I
VAN FERREIRA CEREJA, NO VALOR DE CzS 402 .528,00 (Quatrocen
tos e Dois Mil e Quinhentos e Vi nte Oi to Cruzados) D::STINA-
005 AOS SERVIÇOS A SEGUI A DISCRIMI NADOS: 

ESPECIFICAÇ11o QUANTIDADE 

TERRAPLEI~AGEM 5 .991) m 

Cz:S 
VALOR TOTAL 

402 . 528 , '1~ 

T O T A L . • . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 4'12 . 528, 'JfJ 

Impor ta o presente Plano de Aplicação na quantia de Cz5 
402 . 528 , 00 (Quatr ocentos e Doi s Mi l e Quinhentos e Vinte Oi 
to Cruzados) . 

Maca pá ( AP ) , de novembr o de 1986 

ALFREDO AUGUSTO RA.~1ALHO DE Oli VEIRA 
CONTRATANTE 

IVAN FERREIRA CEREJA 
CONTRATADA 

SEC~ÉTARIA DE AGRICUL TURA 

CONTR'A 1'0 Nº 021/86- SEAG 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRM.l O GOVEi<NO DO TER RI TÚRIO 
FEDERAL DO Ai .1A~Á , ATRAVtS DA SECRETARIA DE AGAICULTLRA , E A 
ASSDCIAÇiíD DE ASS ISTtNCIA Tt CNICA E EXTENÇiiO RURAL DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO A'.'APÁ , VI SANDO A EXECUÇiíD FINANCEIRA DO 
PROJETO DESENVOLVV.H!TO DO SETOr:l AQ'lOPECUÁRIO . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através d~ 
Secretar ia de Ag ri cultura , neste alo represen tada pelo seu 
Titular , Senhor JOiíO AL~EHTO RODHIGUES CI\PI3ESI9E,daqui e~ 
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diante denominado s implesmente CONTRATANTE c a Associação 
de AssistênciCJ Técnic;; e Extcnçüo Rural do TerritÓrio Fe
dera l do Amapá, inseri ta no CGC sob o nE 05. 979 . l'.JD/ODDl -
54 , representada pelo seu Secretário Executivo , Senhor HERAL
DO DA FONSECA ARAÚJO, doravante denominada si mplesmente 
C()\J ffiA TADA, resolvem de comum acordo finnar o presente Con
t rato consoante as c láusulas e condiçÕes se~uintes : 

CLÁUSULA PRII!oE IRA- DO FUNDAMENTO LEGI\L: O presente Con
t ra to foi elaborado com embasamen t o no Decreto {N) nº 
019/86-GTFA, de 20 de maio de 1986 , de acordo com a alÍ nea 
"f" do § 2º do a rtigo 126 do Decreto-Lei nº 200 , de 25 de 
f ever ei ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJE TIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo a execução financeira do Projeto Desenvolvi
mento do Setor Agropecuário, confonne o Plano de Aplicação 
que passa a f azer par te integran te deste instrumento . 

CLÁUSULA TEHCEIRA-DAS 09RIGAÇ0ES : 

I - DO CONTRAIANTE 

a) a locar no pre•. ···1te exercl.cl.o a importância de Cz$, 
2 . 577 . 500, 00 (Dois mi lhÕes, quinhentos e setenta e set e 
mil e quinhen tos cruzados), paraatender aos objetivos pre
vistos na cláusula anterior ; 

b) proceder o i ndispensável acompanhamento e f iscali
zaçao da execução do presen te Conlrato , através da Secre
tari a de Agricultura . 

c) assegurar à CQ~TRATADA a remuneração de ~ cinco 
por cento) , sobre o valor do Contrato pelos serviços men-· 
cionados na cl áusula segunda deste instrumento . 

II - DA CONTRATADA 

a) aplicar os recursos de que Lrata este Contrato de 
acordo com o Plano de Ap licação, orientações e·necessidades 
apr·esenLadas pela SEAG; 

b) observar, obrigatoriamente, o prazo de prestações de 
con tas dos recursos tran sferidos e estipulados em cláusula 
p rÓpria deste alo; 

c) enviar à SEAG, rnensa lmen le , ou quando soli ci tado bo
letim demonstrativo por elemento de despesa , da execuçao 
r i nanceira do presente ConLraLo; 

d) prestar conta s dos recursos r ecebidos à Secretaria 
de Finanças-SEFIN , envi ando cÓpia da mesma à SEAG; através 
de documen tação probante da aplicação dos r ecursos, compa
LÍvel , au têntica e legitima , de acordo com a s normas esta
bel eci das pelo CONTRA TANfE ; e 

e) manter pessoal e special izado para e xecução do pre
sente :ontré:lo, sem qualquer vincul o emprega tício com o CON
T"lATA\Jf[ . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇ~O : A despesa decorrente da 
assi na Lu ra deste contra to no valor de Cz$ 2 . 577 . 500 ,00 (dois 
milhÕes , quinhenLos e setent a e sele mil erquinhentos cru
zados ) , correrá à conta do Fundo de Participação dos Esta
dos, Dislri lo Federal e TerritÓrios , Proyrama 04l50881 .6r8, 
sendo CzS 2 .077 . 500,00 (dois milhÕes, se tenta e sete mil 
e qui.nhen tos cruzcdos) , no elemen to de Despesa 4 . l. 3. O. 07-
0u~ros Serviços e Encargos, confonne Nota de Empenho nº 
l20!:B , emitida em 07 .11 ,86 e Cz3 500 . 1JOO , OO(Quinhentos mil 
cruzados) , no Elemento de De~esa 3. 1. 3 .2 . 00-Du tros Servi
ços e Encargos , confonne Notu de Em>Jenho nº 12057 , emitida 
em 07 .11.86 . 

Q.ÁUSULA QUINTA-DA LIBERAÇIIO DOS RECURSOS : Os r ecursos 
que por força deste ato deverão ser transferidos à CONTRA
TADA , serão liberados de uma só vez , apÓs assinatura deste 
in s trumen to . 

CLÁUSULA SEYTA-00 OEPÓSI TO E MOVIMENTAÇIID DOS RECURS.OS : 
Os recursos consignados por este instrumento serão .deposi
tados no Banco da AmazÔnia S/A, Agência de Macapá em contar 
especi al GTr-A/ASTER- AP , devendo a movimentaÇãa>desta ocor
rer em cheques nominativos. 

CLÁUSULA StTIMA-OA PRESTAÇ~O DE CONTAS: A CffiNTRATAOA 
prestará conta das recursos recebi dos em decorrênci a deste 
Contrato , no máximo até trinta (30) dias apÓs o término de 
sua vigência. 

CLÁUSULA OI TAVA-DA VI8tNCIA : Este Contrato vigorará a 
partir da data de sua assinatura, expi rando- se no mesmo pia. 
e mês do an o de 1987. 

CLÁUSULA NONA-DA PUBLICAÇ~O : A publ icação do present~ 
Contrato no Diário Oficial do Governo deste TerritÓrio,de
v~rá ser feita no prazo de vinte (20) dias contados da da
ta de sua assinatura . 

CLAUSULA OtCIMA-OA MODIFICAÇM , PRORROGAÇM E RECISM: 
Mediante assentamento das partes contratantes, este i nstru
mento poderá sofrer modificações em todo ou em parte, ou ser 
prorrogado através de Termo Aditiv8, podendo ser rescindi
do de pleno direito , por inadimplemen t o de quaisquer de 
suas cláusulas e condiçÕes, i ndependentemente de ações,no
tificação ou interpelação judicial . 

CLAUSULA OtCIMA PRIMEIRA : DO FffiO : Para di r i mi r quais 
quer dÚvidas surgidas em decorrência do não CL!mp r imenta , 
de comum acordo , as partes elegem o Foro da Comarca de Ma
capá, com exclusão de qualquer outro, por mai s privilegia
do que seja . 

E, por estarem de acordo firmam o presente Contrato em 
cinco (05) vias de i gual teor e forma , para um só efei to , 
na presença de duas (02) testemunhas; 

Ma capá ( AP) , 20 de novem bro de l. 986 . 

JOAO- ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Con tratante 

HERALDO DA F0~6ECA ARAÚJO 
Con tratada 

Testemunhas : 

PROGRAJ,~A : DESENVOLVI MENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 

FONTE: F. P.E 

VALOR: CzS 2 . 577 . 500,00 

PLANO DE APLICAÇ~O 

AO CONTRA TO Nº 021/ 86-SEAG 

CATEGORIA ECONOMICA OISOUMINAÇM VALOR ( CzS) 
---------------------------------------~----------------~·-

4 .1.3 .0 .01 

4 .1. 3 .0 .05 

4.1.3 .0 .07 

Pessoal 420 . 000, 10 

Material de Cónsumo 1.230. 000, 00 

Outros Serviços e Encargos 927. 500, DO 

TOTAL . ..... .... ............. ... . . 2 . 577. 500, DO 

Macapá (AP), 20 de novembro de 1.986 . 

JO~O ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Secretário de Agricultura 

HERALDO DA FONSECA ARAÚJO 
Secret .Execut. da ASTER/AP 
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SECRETARIA DE PLANEJM,1ENTO E COfJHOENAI;Ão 

CONTRATO Nº 021/!ll i-SEPLAN 

TERMO DE CDIIlTRATD DE SERVIÇO QUE ENTnE SI ê.ELEUI1Ain i'J 

GOV ERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Ai·:IAPÁ E A FIRI.~A E~HHJS -
EMPRESA DE ENGENHARIA OLIVE IRA SILVA LTOA, PAilA ns FTWi 
NELE DECLARADOS . 

O Gover no do TerritÓr io Federal do Amapá , elravés da 
Secretaria de Planejamento e Coordenação, neste ato re -
presentada pelo seu ti tu lar, Senhor ALFREDO AUGUSTO RA:M
LHO DE OLIVEIRA , daqui em diante denominado simplesmenle 
CONTRATANTE e a Firma ENGEDS - EMPRESA DE ENGENHARIA OLI
VEIRA SILVA LTDA, C.G. C., (MF) nº l0.227.Wif1/000l-47 , si
si to à À v. Mendonça J~nior, N9 45c') - Sal a 1;, ncs t.a cidade , 
r epresentado neste ato pelo Senhor EOIVALSON OLIVEIRA DA 
SILVA, daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA 

· r~solvem de comum acordo firmar o presente Cont ra t o, con
forme Cláusulas· abaixo : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato foi elaborado com base no artigo 18, item XVII do 
Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o artigo 127 , item III , do Decreto- Lei nº 200 de 25 
de fevereiro de 1967 , e em est rita observância ao di spos
to no Artigo 19 do Decreto (N) nº 0019, de 20 de maio de 
1986 , bem como considerando os Termos da Carta Convite nº 
06/86- CLD- SEPLAN. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo deste Con -
trato é a execução , pela CONTRATADA, em regime de emprei
tada , dos ser viç os de .instalaçÕes elétricas e hidráulicas 
e construção de parte da cerca da Administração do Distri
to Industrial de Macapá , devendo ser obedecidos ao proje
to, pl antas e especificaçÕes técnicas , fornecidos pelo 
CONTRATANTE , conforme Plano de Aplicação anexo , que passa 
a fazer par te integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO E 0\HSSÕES: Qualquer 
a lteração do projeto ou a'doção de diretrize s técnicas , não 
constantes do pr ojeto , da planta e das especificaçÕes. 
assim como , os acréscimos ·de serviços quando sugeridos pe
la CONTRAT,ADA , dependerão sempre de prévia e escrita apro
vação do CONTRATANTE , reservando- se a este a faculdade de 
dar soluçÕes nos casos técnicos, omissos e de introduzir 
modificaçÕes com anuência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZ.O.ÇÃO : O acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento 
de Ind~stria e Comér cio da SEPLAN , e a CONTRATADA deverá 
manter um Engenhei ro para representÉt-la em matéria de or
dem técnica e suas r elaçÕes com a fiscalização no serviço . 
Os mest res deverão ser pessoas de experiência e idensida
de técni ca pessoal comprovada e estarem habilitadas a 
pr estar quaisquer esclarecimentos sobre as assuntos .Obri
ga-se ainda mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e 
completo a ação da Comissão Fiscal, Permitindo- lhe livre 
acesso a todas as partes dos serviços . Fica entretanto 
ressalvado ' que a efetiva ocorrência da fiscalização nao 
exclui nem res~inge a r esponsabilidade da CONTRATADA na 
execução dds serviços que deverá apresentar perfeição : 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA AÇÃO FISCALIZADORA : A Comissão 
Fiscal do CONTRATANTE te rá amplos poderes para mediante 
instrução por escrito , proceder da seguinte forma : 

a) Exigir da CONTRATADA a imedia t a retirada do En -
genhei r o, mestres e operários que embaraçam a fiscaliza -
ção , s ubs tituindo- se dentro de 48 horas, caso não ~stejam 
cumpr i 'ndo as obrigaçÕes contratuais ou a permanencia dos 
mesmos no ser viço , seja consider ada inconveniente ; 

6) Sustar quai squer serviços executados em 
com a do·s técnicos e exigir sua reparaçao por 
CONTRATADA ; 

desacordo 
conta da 

c) Exigir da CONTRATADA t odos os escl'arecimentos ne-

cessa r· i os ao pert"e i I. o conhec irncn~o c controle dos servi -
ç.os; 

d) Ocl.urmi na r .wdcm de pri ar i dadc para os serv iças; 

c) ExirJi r a utilização de ferramenl:as e equipamentos , 
além das que já e si. i verem os scrv tços , desde que constde
r·ados necessários pelo CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGA:;ÃO DA 
[;[J~J TnATADA : Além dos casos comuns, implicitos ou expres -
sos neste Contrato, nas especificaçÕes técnicas e nas l eis 
aplicáveis a espécie, cabe exclusivamen te a CONTRATADA : 

a) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Aplicá -
veis a Previdência Social, sendo a ~nica responsável pe
l as infraçÕes que constar; 

b) Empregar mão-de-obra de boa qualidade na 
dos se rviços; 

execuçao 

c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados ao CONTRA
TANTE e as pessoa~; e bens de terceiro s , ainda que consi -
derados por ação ou omissão do seu pessoal ou de preposto . 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS : A fi s -
cali:ação ao considerar conclui dos os serviço s , providen
ciara a lavratura do Termo de Recebimento, caso esteja 
conforme da aceitaç·ão pr ovisÓria ou defini tiva , a partir 
da qual será utilizada a obra . Mesmo depois de recebida 
em caráter -definitivo , per manecerão os serviços em está -
gios de obser vação pelo prazo de 06 (seis) meses durante 
o qual ficará a CONTRATADA obrigada aos reparos e substi
tuiçÕes que , a ajuizo da SEP LAN e sem Ônus para o GOVERNO, 
se fizerem necessário . 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR 00 CONTRATO, DOTAÇÃO E FDRidA 
DE PAGAMENTO : Pela execução dos serviços objeto deste Con
trato , o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de 
CzS 1J5 .DOO,OO(Cento e Tri nta e Cinco Mil Cruzados),cuj as 
despesas correrão à canta da atividade 0J090~02D05 , Coor
denação do Planejamento , sub- projeto : Implantação do Dis
t rito Industrial de Macapá, Fonte FPE, Element o de Despe
sa 4 .1 .1 .0 .00, consoante Nota Orçamentár ia nº 12362 emi -
t ida em 11 de novembro de 1986 , sendo que trinta por cen
to (Joo/,) deste valor será pago como adiantamento e o r es
tan te mediante medição dos serviços realizados e aceitos 
pela fiscalização da SEPLAN. O pagamento da ~ltima parce
la dos serv iços, cujo valor não poderá ser inferior a lry/o 
(dez Por cento) do valor· contra tua~ , só se rá efetuado a
pÓs o Termo de Verificação da acei taçãa provisÓria ou de -
Finitiva pela Comissão de Recebimento. 

CLÁUSULA DITAVA - DA RETENÇÃO DO PAGAMENTO: O paga 
me nta de qualque r fatura , no to tal ou em parte , poderá ser 
ret i do · nos casos de trabalhos defeituosos ou débito da CON 
TRATADA para com terceiros ou para o CONTRATANTE , desd; 
que possam causar prejuizos materiais ou morais a este . 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS : A CONTRATADA fica sujeita 
a multa de O,Y,~ (zero v{rgula três por cento) sobre a va
lor dest e Contrata , par dia que exceder o prazo de cari· -
clusão dos serviços ou por infringir qualquer dispositivo 
contratual. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DO RECOUHMENTO: Qualquer multa 
imposta pelo CONTRATANTE poderá ser desde logo deduzida 
da caução efetuada ou do crédi to da CONTRATADA neste Ór 
gão , caso depois de notificada não recolher a i~portância 
correspondente 'na Tesouraria do CONTRATANTE , no prazo de 
10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCD.IA - RESCISÕES E C:AUSÕES: Este Contrato 
poderá ser rescindido por mÚtuo acordo dos contratantes , 
atendi da a conveniência dos serviços recebendo a CONTRA -
TADA o valor dos serviços executados. 
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CLÁUSULA ÚNICA - INICIATIVA DO CONTRATANTE: O CONTRA
TANTE terá o direito de rescindir o presente Cont rato 
i ndependente de ação , nol i fi cação ou inter pelação j udi 
cial , quando a CONTRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer de suas JbrigaçÕes contra 

tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte, os serviços 
previa auLorizaçao do CONTRATANTE; 

sem 

c) Fal ir , ent rar em concor data ou dissolver a f irma ; 

d) Deixar de iniciar os Lrabalhos, de execução das 
obra s sem justo motivo devidamente comprovadó , D5(cinco 
dias apÓs a primeira ordem de serviço emitida pelo CON 
TRATANTE; 

e) Agi r de ma fé ou demonstrar incapacidade na execu
çao dos serviços; 

f) Paralisar os serviços e/ou esgotado o prazo par a a 
concl usão de obra , não aoresentar em até 30(tri nta) dias 
motivo justificado; 

g) Poderá prorrogar , mediante Termo Aditivo em decor
rência de fenÔmenos da natureza . 

::: LÁUSULA OtCIM/1 Pi1II.1EIRA - DA INDENIZAÇÃO : No caso de 

rescisão por mCluo acordo dos conLralantes não caberá a 
CONTRATADA nenhuma esoécie de indenização f icando ainda 
estabeleciDo que mesmo naquele caso o CONTRATANTE nao pa:_ 
gará indenização devida pela CO~TRATADA por força da Le
Jislação Trabalhista . 

:::LÁUSULA DÉCWA SEGU~DA - DA SUB-EMPREITADA: A CONTRA
TADA poder·á sub- empreitar em partes a execução dos t ra 
balhos rela Li vos aos serviços em cursos , rnediante a auto
ri zeçêío prévia do C:ONTnATANTE , no prazo de lO (dE!z )dias . 

CLÁUSULA OtCI'.I/1 TEHCEIR/1 - DO nEAJUSTE : O Valor pro ·
posto e aceilo, estipulado na cláusula prÓpria é fixo e 
irreajus:ável . 

CLÁUSULA DÉCf','A QUARTA - 00 DIÁRIO DO SERVIÇO : A CON
íP.ATIIJ.I\ manterá no local dos serviços urn livro de Ocorrên
cia Diár~a denominado Diário de Serviços devidamente nu -
merado c rubricado pela f iscalização e pela CONTRATADA 
onde serão reqislrados os pr·inc ipai s faros re l a tivos a 
marca dos serviços , i-clu sive as or·dens e instruçÕes da 
fisca l ização . 

CLÁUSULA OtCI'.;A QUA'\TA - DA VIGÊNCIA : O presente Con -
trato entará em viqor u partir da daLa de sua assinatura , 
alé 3q dias consecutivos contados a parlir da primeira 
ordem de serviço emiLida pelo :;ONTnAI ANTE com uma tole 
rÔ.ncia máxima de D:'l (três) d[as . 

CLÁUSJLA OÉC:I.IA SCXTI\ - DA PUBLI::IIÇÃO: A publicação 
do preser·e Con:ra~o no DLário :Jficial desLe Terri:Ório 
deverá ser fei~a uenlro do pPa=o de 20 (vinte) dias con -
~acos da da·a de sua as si 1a~ura. 

CL.ÁUSliL/1 DCCI'!A st:n::A - DO FORO : C'ica eleito o Foro 
da ·;omarca de ''/acapá, Tcrr[LÓrio Federal do /\mapá 1 para 
diri.mi r q..Jaisquer oÚv i das oriundas da execução deste Con -
·~rdto , ~uT e>s-lus"ío de quulque r nutro por mais privilegia
do que se~a . 

[ , para validade do q..1e r :cou eslabelecidopelaspar 
tcs , l avrou- s!:l cs'e ins:runento em seis (05) vias de igu<Jl 
~eor e forma , para o ·ncsmo f im de diréit.o , na presença de 
duas (02) · es~cnunhas abaixo ass[nados. 

r. ia capá ( Ap) , ll de novembro de 19G5 . 

ALJRC:02 AC:JlJSTO f1A:.11\lJ-i:J DE OUVE IRA ENGEOS 
~on· ra.· .a.nle ::ontra~ada 

TEST'.'U~JH1\S : Ilegiveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Plano de Aplicação do Contrato n2 021/86- SEPLAN, Fir 
mado entre o Gover no do ·Terri tÓrio Federal do Amapá e a 
Firma ENGEOS - Empresa de Engenha ria Oliveira LTDA , nova
lor de CzS 135.000 ,00 {Cento e Trinta e Cinco Mil Cruza -
dos) destinados aos serviços a seguir discriminados: 

I~stalaçãc Eletrica 
·Hidráulica e Constru -
ção da parte da Cerca 

QUANTIDADE 

135.000,00 

Cz$ 

VALOO TOTAL 

135.000 ,00 __ ""':" __ _____________________________ _ 
Impor ta o presente Plano de Aplicação na quantia de 

Cz$ 135.000 , 00 (Cento e Tr inta e Cinco Mil Cr uzados ) . 

Macapá (Ap) , 11 de novembro de 1986. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Contratante 

EDIVALSDN OLIVEIRA DA SILVA 
Contratada 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
CONTRATO Nº 022/86-SEPLAN 

TER1,10 DE CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
30VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA CONSTRu
TORA ~.IARTINS LTDA., PARA OS FINS NELE DECLARADO . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá 1através da 
Secretaria de Planejamento e ~oordenaÇão, neste ato re -
presentado pelo seu titular, Senhor ALFREDO AUGUSTO RA -
MAlJ-iO DE OLIVCinA, daqui em diante do nominado s i mplesmen
te CONTRATANTE e a Firma Construtora Martins Ltda, CGC 
(~'F) nº 0.1 .842 .455 .0001/50, localizadaà Av . Mendonça Ju
nior nº 1011 nesta Cidade, representada neste ato pelo 
Senhor CARLOS DE CARVALHO MACIEL, daqui em diante denomi -
nado simplesmente CONTRATADO , resolvem de comum acordo 
firmar o presente Contrato , confo~e cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato foi e l aborado com base no Artigo 18 , item XVII do 
Decreto- Lei nº .111 , de 08 de janeiro de . 1969 e homologa -
ção , pelo Secretário de Planejamento e Coordenação, da Li
citação à nivel de CarLa Convite nº 05/86-CLO/SEPLAN , con
forme nºs Fls 23 e 25, do processo nº 28810 .001352/86. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objeto de Contrato é 
a execução , pela CONTRATADA em regime de empreitada glo -
bal , dos serviços de limpeza , remoção de entulho, podagem 
dos troncos das árvores , da Área da Administração no Ois -
trito Industrial de Ma capá , devendo ser obedecidos ases -
pacificaçÕes técnicas , fornecido s pelo CONTRATANTE, con -
for me Plano de Aplicação anexo, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: O acompa nhamento 
e a fiscalização dos serviços será feita pelo Departamen
to de IndÚstria e Comércio SEPLAN, e a Contrat ada a faci
litar de modo amplo e completo a açã~ da fiscali zação , 
permitindo- l he livre acesso a todas as partes dos servi ., 
ços . 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECE:BIMENTO DOS SERVIÇOS: A fis-· 
calização ao considerar concluidos os serviços, providen
ciará a lavratura do Termo de Recebimento , caso esteja con 
forme da aceitação provisÓria ou definitiva, a partir da 
qual será utilizada os serviços . 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO , DOTAÇÃO E FORMA 
DE PAGA:,:ENTO: Pela execução dos serviços objeto deste Con
trato, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a impor tância de 
CzS l98.000,00(Cento e Noventa e Oito Mil Cruzados),cujas 
despesas correrão à conta da Atividade 03090.102.005-Coor
denação de Planejamento: Subprojeto: INSTITUCIONALIZAÇÃO 
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DO MECANISMO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE Cz$ 12 .000,00 
(Doze Mil Cr uzados) e IWif'LANTAÇÃD DO DISTRITO INDUSTRIAL 
DE MACAPÃ Cz$ 186.000,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil Cru
zados) , Fonte F P E., El ement o de Despesa 3 .1 .3 . 2 .QD , con
soante 1\lota Drçamentã r ia nº 12360 , em i tida em· 11 de no -
vembro ·de 1986 , sendo que o pagamento dos serviços sÓ se
rá pago quando o mesmo estiver concluÍdo P. feito o Termo 
de Verificação da ceitação pela Fiscalização . 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS : A CONT-RATADA fica suJel
ta ·a multa de O, Jj(, (zero vÍ rgul a três por cento) sobre o 
valor 'total des te Contrato , por dia que execeder o prazo 
de conclusão dos serviços ou por infringir qualquer dis -
positivo contratual. 

. CLÁUSULA SÉTIMA - .00 REAJUSTE: O valor proposto e a
cei to , estipulado na cláusula prÓpria é fixo e irreajus -

' I 
tavel. 

CLÁUSULA DITAVA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato 
entrará em vigor a parti r da data de sua assina tura , até 
45(quarenta e cinco ) dias consecutivos cont ados a partir 
da primeir a ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE com 
uma tolerância máxima de 03 (três) dias. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre -
sente Contrato no Diárin Oficial deste Terr itÓrio , deverá 
ser feita deotro do 'prazo de 20 (vinte) dias contados da 
data de sua assinatura : 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO : Fica eleito o Foro da Co -
marca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá para dirimir 
quaisquer dÚvidas ori undos da execução deste Contrato,com 
excl usão de qualq uer outro por mai s priv.i l egiado que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas par
tes , lavrou-se este instrumento em seis· (05) vias de igual 
teor e forma , para o mesmo fim de direito , na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinados . 

Macapá (Ap) , l i, de novembro de 1986 . 

ALFREDO AI.XOUSTD. RAMAlJ-lO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

CARLOS DE CARVALHO MACIEL 
CONTRATADA 

TESI'EMUNHAS: Ilegfveis 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO. E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 022/86-SEPLAN . 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pl ano de Apl icação , f irmado entre o Gover no do Terri
tÓrio Federal do Amapá e a Fir ma Construtora Martins Lt da 
no valor de 8z$ 198.000,00 (Cento e Noven::a e Oito Mil 
Cruzados) destinqdos aos serviços a seguir discriminados: 
--- -- -------- ·------------------------------ ---

ESPECIFICAÇÃO 

Limpeza , Remoção de 
Entulho Podagem e 
Pintura de Tr oncos 

QUANTIDADE 

77.000 m2 

Cz$ 
VALOR TOTAL 

198.000 ,00 

-----~----------------------------------------~~--------
TOTAL . . . . ..... . . .... . 198 .000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação n~ quantia de 
Cz$ 198.000 ,00 (Cento e Noventa e Oito Cruzados) . 

Macapá (Ap) , 11 de novembro de 1986. 
PPROVO: 

ALFREDO AGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA CARLOS DE CARVALHP MACIEL 
SEPLAN CONTRATADA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 

AMPPÁ - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 008/86 - CAESA 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá- CAESA, at ravés 
da Comissão Permanente de Licitação e Obras , Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA, torna pÚblico para conhe -
cimento dos interessados que fará realizar a Tomada de 
Preços nº 008/86-CAESA , referente à contratação de empre
sa especializada para os Serviços do Novo Cadast ro Comer
cial da Cidade ~e Macapá- Ap . 

A Licitação realizar- se- á às 10:00 horas do dia 22 de 
dezelllbro de l . 986 , no prédio do Esc ri t6rio Central da CAESA , 
localizada na Av . Ernestino Borges nº 222, nesta cidade , 
ocasião em que serão recebidos os documentos e as propos
t as de preços . 

A pasta do Edital de Licitação , contendo os e lementos 
necessários à apresentação das propostas, poderá ser obti
da- no endereço ·acima mencionado nos horários normais de 
expediente , mediant e o recol himento à Tesouraria da CAESA , 
da taxa de CzS-10 .000 ,00 (DEZ MI L CRUZADOS) , no periodo 
de 04 à 15 . 12 .86 . 

Macapá(Ap), 04 de dezembro de 1986 . 

DAVID NUNES FILHO 
Presidente da CPL 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi~ desta Comar ca de Macapá 
Ter . Fed . do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem de casar: AILTON FERREIRA BARRETO com 
HELOISA HELENA BARBOSA PUJHEIRO . 

Ele é fi l ho de João Soares Barreto e de Abaeterina 
Ferreira Barreto . 

El a é filha de Ferna~do Geraldo de Almeida e de :us -
tÓdia Barbosa Pinheiro . 

Quem souber· de qual quer i mpedimtmto l egal que os i ni
ba de casar 1 um com o outro , acuse-os na forma da l ei . 

~acapá , Da de novembro de 1~86 . 

DIRCE SENA DE ALWEIDA 
Tabel iã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de Macapá , 
TFA , RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pre -
tendem se casar : ROSINALDO DE SOUZA COUTINHO com ELIANA DE 
NAZARÉ BRAZÃO DA SILVA . 

Ele é filho de Olavo de Jesus Coutinho e de Raimunda 
dos Prazere s de Soúza 

Ela é filha de Pantaleão Arcelino da Silva e de Maria 
Dulcirene de Assis Brazão 

Quem souber de qualquer impedi mento legal que os in~
ba de casar um corn o outro , acuse- os na fàrma da lei . 

Macapá, 05 de dezembro de 1986 . 
DIRCE SENA DE ALMEIDA 

Tabeliã Substituta 


	

